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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto n.º 8.075, de 04 de dezembro de 2024

(Reorganiza o Conselho Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente - CMDCA).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, usando das suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Artigo 1º  – Fica reorganizado o Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente, a contar de 28 de
novembro  de  2024,  para  o  biênio  2023-25,  na  forma
abaixo, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.069/90, a
Lei Complementar n.º 150/2011 ( Art. 28, § 2º), Regimento
Interno (Art.  18, § 2º) e decisão da Reunião Plenária do
CMDCA, realizada em 28 de novembro de 2024:

Presidente: Jane Regina Fávero Camargo
Vice-presidente: Tatiane Cristina Deolin
Secretário: Clovis Rodrigues Felipe
I – Representantes do Poder Público:
Da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Zoraide Ribeiro Ferreira.
Suplente: Maria Benedita da Silva Almeida.
Da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Priscila Félix
Suplente: Gabriela Drumond Vilas Boas.
Da Secretaria Municipal de Cultura:
Titular: Oswaldo Evangelista Moreira

Suplente :  El iana  Maria  de
Almeida

Da Secretaria Municipal de Esportes:
Titular: Clayton Falanghe Macário
Suplente: Adriana Pedroso Ferreira
Da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e

Desenvolvimento  Social:
Titular: Rejane Cristina Tech.
Suplente: Letícia Rodrigues da Silva
II – Representantes da Sociedade Civil:
Das  Entidades  Assistenciais  de  Atendimento  à

Saúde da Criança e do Adolescente:
Titular:  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos

Excepcionais –Stela Michaela P. Silva;
Suplente: Associação Espírita Arco Iris – Ana Cláudia

de Souza Claro
Das  Entidades  Assistenciais  e  de  Atendimento

Socioeducativo  e  de  Capacitação  à  Criança  e  ao
Adolescente:

Titular:  Colônia  Espírita  Fraternidade  –Karina

Emika  Mori;
Suplente: VANA – Voluntários Anônimos de Avaré –

Alice Aparecida Carnaval.
Titular: Associação Amigo Solidário – Daniela Fujita;
Suplente: NOCAIJA – Núcleo de Capacitação e Apoio

à Infância e Juventude de Avaré – Tatiane Cristina Deolin.
Dos Clube de Serviços, Sociedade Organizada ou

Religiosa:
Titular:  Rotary  Club  de  Avaré  –  Clóvis  Rodrigues

Felipe.
Suplente:  Paróquia Nossa Senhora de Fátima  –

Grupo de Jovens – Thiago Luiz Vieira Veiga.
Da  Subseção  da  OAB  de  Avaré  –  Ordem  dos

Advogados do Brasil:
Titular: Jane Regina Fávero Camargo
Suplente: Silmara Rodrigues.
Artigo 2º – Fica revogado o Decreto n.º 7.900 de 29

de julho de 2024.
Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos para 23 de julho
de 2024.

Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Avaré,  04  de
dezembro de 2024.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

...........................................................................................................

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO CMPD Nº 10/2024

Dispõe  sobre  a  Classificação
de  Zoneamento

O Conselho  Municipal  do  Plano Diretor,  usando das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Complementar  nº
213/2016  e  Lei  Complementar  nº  260/2021,  em
consonância com o aprovado na reunião realizada em 03
de dezembro de 2024, ao que se refere o Processo CMPD nº
012/2024.

CONSIDERANDO  o  parecer  favorável  emitido  pelo
GTA em 25/11/2024

CONSIDERANDO a aprovação em plenário no dia 03
de agosto de 2024;

RESOLVE:
Art.  1º.  Dar  parecer  favorável  a  classificação  de

zoneamento para os imóveis objeto da matrícula nº 80.409
do Cartório de Registro de Imóveis de Avaré/SP, onde o
Anexo 2 da Lei Complementar nº 213/2016, que passará a
ser classificada da seguinte forma:

I - área objeto da matrícula nº 80.409 fica classificada
como  ZR0,  com  exceção  dos  lotes  comerciais  que  ficam
classificados  como  ZM1;

Art. 2º. A presente resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Avaré, 04 de dezembro de 2024.
NATALIE LUZIA FERNANDES BIAZON

Presidente
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...........................................................................................................
RESOLUÇÃO CMPD Nº 11/2024

Dispõe  sobre  a  Classificação
de  Zoneamento

O Conselho  Municipal  do  Plano Diretor,  usando das
atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Complementar  nº
213/2016  e  Lei  Complementar  nº  260/2021,  em
consonância com o aprovado na reunião realizada em 03
de dezembro de 2024, ao que se refere o Processo CMPD nº
014/2024.

CONSIDERANDO  o  parecer  favorável  emitido  pelo
GTA em 25/11/2024

CONSIDERANDO a aprovação em plenário no dia 03
de agosto de 2024;

RESOLVE:
Art.  1º.  Dar  parecer  favorável  a  classificação  de

zoneamento para os imóveis objeto da matrícula nº 61.416
do Cartório de Registro de Imóveis de Avaré/SP, onde o
Anexo 2 da Lei Complementar nº 213/2016, que passará a
ser classificada da seguinte forma:

I - área objeto da matrícula nº 61.416 fica classificada
como  ZEIS,  com  exceção  das  vias  principais  que  ficam
classificados  como  ZM1;

Art. 2º. A presente resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Avaré, 04 de dezembro de 2024.
NATALIE LUZIA FERNANDES BIAZON

Presidente
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 8067 , DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

2281 4.600,0004.122.7001.2614.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0306 04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA

332 2.000,0012.361.2008.2361.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

0107 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

471 6.541,5110.122.1009.2016.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

1307 01 COORDENAÇÃO - DA SAUDE BUCAL- CMSB

2288 11.300,0010.302.1013.2348.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

1507 01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

798 278,4610.302.1010.2390.0000 SAUDE DO TRABALHADOR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$96.911,51 distribuídos as seguintes dotações:

96.911,51Suplementação ( + )

Outros AtosOutros Atos
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DECRETO Nº 8067 , DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

1507 01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

767 7.809,5010.302.1013.2593.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

1707 01 COORDENAÇÃO DA ASSSIST. FARMACEUTICA

2631 291,6510.303.1006.2629.0000 ASSISTENCIA FARMACEUTICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0108 02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL

935 1.900,0008.241.4010.2576.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

991 70,0008.244.4010.2313.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

3613 3.200,0008.244.4010.2313.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

3612 5.200,0008.244.4016.2429.0000 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1068 200,0008.244.4017.2512.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1070 8.700,0008.244.4017.2512.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0109 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS
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DECRETO Nº 8067 , DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

0109 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1142 162,7323.695.6004.2411.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0011 02 DEPTO. DE GESTAO DA CULTURA E LAZER

1290 3.000,0013.392.3004.2098.0000 BIBLIOTECAS - LIVRO ABERTO
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0024 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1880 10.000,0004.129.7001.2324.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0436 02 DEPARTAMENTO DE SERVICOS FUNERARIOS

2130 12.418,6415.452.5008.2184.0000 SERVICOS FUNERARIOS E CEMITERIOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0536 02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA

2142 539,0215.451.5002.2573.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0238 01 PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL

77 18.700,0003.062.8012.2610.0000 GESTÃO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA06 03
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DECRETO Nº 8067 , DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

04 FUNDEB 70%-VALORIZACAO-PROF.EDUC.BASICA06 03

3507 -2.000,0012.365.2008.2643.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

01 COORDENAÇÃO- ATENÇÃO BASICA DA SAUDE07 14

584 -6.541,5110.301.1012.1144.0000 ATENCAO BASICA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

03 DIVISÃO DE ENCARGOS MUNICIPAIS21 00

1852 -21.500,0099.999.9999.9001.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS24 00

1857 -56.870,0004.125.7001.2572.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

1870 -10.000,0004.129.7001.2248.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-96.911,51
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DECRETO Nº 8067 , DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2024

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

ATO DA MESA Nº 48/2024

“Dispõe  sobre  o  funcionamento
da  Câmara  de  Vereadores  da
Estância  Turística  de  Avaré,
relativo às festividades de final de
ano, e dá outras providências”.

Considerando  as tradicionais festividades de final de
ano;

Considerando  o  Decreto  Municipal  nº  8.060,  que
dispõe  sobre  o  expediente  nas  repartições  públicas
municipais,  relativo  aos  dias  que  especifica,  e  dá  outras
providências.

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA
Art.  1º  -  Fica  declarado  Ponto  Facultativo  nas

dependências  da  Câmara  de  Vereadores  da  Estância
Turística de Avaré, nos dias 23, 24, 26, 27, 30 e 31 de
dezembro de 2024, nos mesmos moldes adotados pelo
município de Avaré através do Decreto nº 8.060.

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação no local de costume.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, 03 de dezembro de 2024

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente
MARIA ISABEL DADARIO
Vice-Presidente
CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA
1º Secretário
LEONARDO PIRES RÍPOLI
2º Secretário

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO N º 376/2024

“Dispõe sobre a outorga de Título
de Cidadã Avareense à Deputada
Estadual Sra. Carla Morando e dá
outras providências.”

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO CONFERIDAS  POR  LEI
DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  concedido  o  Título  de  “Cidadã
Avareense” a Deputada Estadual Sra. Carla Morando,
pelos  relevantes  serviços  prestados  à  comunidade
avareense.

Parágrafo Único – A entrega da referida honraria dar-
se-á em Sessão Solene previamente convocada, em comum
acordo com a homenageada.

Art. 2º -  As despesas decorrentes com o presente
Decreto Legislativo correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias: 01.01.02-01.122.7005.2258-3.390.3900-14.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.-

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente
MARIA ISABEL DADARIO
Vice-Presidente
CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA
1ºSecretário
LEONARDO PIRES RÍPOLI
2º Secretário
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de

Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. –
Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2024
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado por unanimidade, em Sessão Ordinária de

03/12/2024. –
...........................................................................................................

DECRETO LEGISLATIVO N º 377/2024

“ Dispõe sobre a outorga de Título
de  Cidadã  Avareense  à  Sra.
Renata Hellmeister de Abreu Melo
e dá outras providências.”

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO CONFERIDAS  POR  LEI
DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  concedido  o  Título  de  “Cidadã
Avareense” à Sra. Renata Hellmeister de Abreu Melo,
pelos  relevantes  serviços  prestados  à  comunidade
avareense.

Parágrafo Único – A entrega da referida honraria dar-
se-á em Sessão Solene previamente convocada, em comum
acordo com a homenageada.

Art. 2º -  As despesas decorrentes com o presente
Decreto Legislativo correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias: 01.01.02- 01.122.7005.2258-3.390.3900-14.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.-

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente
MARIA ISABEL DADARIO
Vice-Presidente
CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA
1ºSecretário
LEONARDO PIRES RÍPOLI
2º Secretário
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de

Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. –
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Projeto de Decreto Legislativo nº 07/2024
Autoria: Ver. Marcelo José Ortega
Aprovado por unanimidade, em Sessão Ordinária de

03/12/2024. –
...........................................................................................................

DECRETO LEGISLATIVO N º 378/2024

Dispõe sobre a outorga de Título
de  C idadão  Avareense  ao
Deputado  Estadual,  Sr.  Ricardo
Rossi  Madalena  e  dá  outras
providências.

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO CONFERIDAS  POR  LEI
DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  concedido  o  Título  de  “Cidadão
Avareense” ao Deputado Estadual, Sr. Ricardo Rossi
Madalena  pelos  relevantes  serviços  prestados  à
comunidade  avareense.

Parágrafo Único – A entrega da referida honraria dar-
se-á em Sessão Solene previamente convocada, em comum
acordo com o homenageado.

Art. 2º -  As despesas decorrentes com o presente
Decreto Legislativo correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias: 01.01.02-01.122.7005.2258-3.390.3900-14.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.-

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente
MARIA ISABEL DADARIO
Vice-Presidente
CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA
1ºSecretário
LEONARDO PIRES RÍPOLI
2º Secretário
Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de

Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. –
Projeto de Decreto Legislativo nº 08/2024
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado por unanimidade, em Sessão Extraordinária

de 03/12/2024. –
...........................................................................................................

DECRETO LEGISLATIVO N º 379/2024

Dispõe sobre a outorga de Título
de Cidadão Avareense ao Pastor
Alessandro  Richter  e  dá  outras
providências.

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO CONFERIDAS  POR  LEI
DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  concedido  o  Título  de  “Cidadão
Avareense”  ao  Pastor  Alessandro  Richter,  pelos
relevantes  serviços  prestados  à  comunidade  avareense.

Parágrafo Único – A entrega da referida honraria dar-
se-á em Sessão Solene previamente convocada, em comum
acordo com o homenageado.

Art. 2º -  As despesas decorrentes com o presente
Decreto Legislativo correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias: 01.01.02-01.122.7005.2258-3.390.3900-14.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.-

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente

MARIA ISABEL DADARIO
Vice-Presidente

CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA
1ºSecretário

LEONARDO PIRES RÍPOLI
2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. –

Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2024
Autoria: Mesa Diretora
Aprovado por unanimidade, em Sessão Extraordinária

de 03/12/2024. –
...........................................................................................................

DECRETO LEGISLATIVO N º 380/2024

Dispõe sobre a outorga de Título
de Cidadão Avareense ao Médico
Veterinário Dr. Marcio Renê Pinto
e dá outras providências.

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO CONFERIDAS  POR  LEI
DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  concedido  o  Título  de  “Cidadão
Avareense” ao Médico Veterinário Dr. Marcio Renê
Pinto, pelos relevantes serviços prestados à comunidade
avareense.

Parágrafo Único - A entrega da referida honraria dar-
se-á em Sessão Solene previamente convocada, em comum
acordo com o homenageado.

Art.  2º  -  As  despesas decorrentes com o presente
Decreto Legislativo correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 01.01.02-01.122.7005.2258-3.3.90.3900-14.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.-

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente

MARIA ISABEL DADARIO
Vice-Presidente
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CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA
1ºSecretário

LEONARDO PIRES RÍPOLI
2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. –

Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2024
Autoria: Verª Maria Isabel Dadário
Aprovado por unanimidade, em Sessão Extraordinária

de 03/12/2024. –
...........................................................................................................

DECRETO LEGISLATIVO N º 381/2024

Dispõe sobre a outorga de Título
de Cidadão Avareense ao Pastor
Luiz  Aparecido  Jacintho  e  dá
outras providências

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO CONFERIDAS  POR  LEI
DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  concedido  o  Título  de  “Cidadão
Avareense” ao Pastor Luiz Aparecido Jacintho, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade avareense.

Parágrafo Único - A entrega da referida honraria dar-
se-á em Sessão Solene previamente convocada, em comum
acordo com o homenageado.

Art.  2º -  As despesas decorrentes com o presente
Decreto Legislativo correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 01.01.02-01.122.7005.2258-3.3.90.3900-14.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ aos 04 de dezembro de 2.024.-

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente

MARIA ISABEL DADARIO
Vice-Presidente

CARLOS WAGNER JANUÁRIO GARCIA
1ºSecretário

LEONARDO PIRES RÍPOLI
2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra. –

Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2024
Autoria: Verª Adalgisa Lopes Ward
Aprovado por unanimidade, em Sessão Extraordinária

de 03/12/2024. –
...........................................................................................................
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